
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 032/2023, DE 06 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a reserva de vagas especiais á pessoas com deficiência, nos termos do art. 37, VIII da Constituição Federal e dá outras providências.
GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, Lei,
Art. 1º Fica assegurado às pessoas com deficiência, nos termos do art. 37, VIII, da Constituição Federal, o direito de se inscrever em Concurso Público para o provimento de cargos e empregos públicos, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, deficiência é aquela que, comprovadamente, acarreta às pessoas, condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para a prestação de concurso quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para o exercício do respectivo cargo ou emprego público.

§ 1º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

§ 2º Distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres não serão considerados como deficiência.

§ 3º A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo ou emprego público, na forma prevista neste artigo, serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, especificando claramente a deficiência, nos termos do Código Internacional de Doenças (CID) que deverá ser entregue no momento de inscrição e no momento da posse, sob pena de perda da vaga destinada às pessoas com deficiência.
Art. 3º Quando houver inscritos nas condições do art. 1º, ficam-lhes asseguradas 5% (cinco por cento) das vagas, por cargo ou emprego público, então existentes e das futuras, até a validade do concurso, cujo cumprimento obedecerá ao seguinte:

I – A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação original em cada uma das listas;

II – As nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista em que esteja o candidato;

Parágrafo único. Quando o total das vagas a que se refere o presente artigo resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) ou inferior a 0,5 (cinco décimo), arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior ou inferior, respectivamente.

Art. 4º Os demais critérios constantes do edital do concurso público são de validade genérica para todos os candidatos, sejam ou não beneficiários desta lei.

Art. 5º Na hipótese de não haver candidatos inscritos no concurso, na forma do art. 1º desta lei, ou não lograrem aprovação, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no concurso.

Art. 6º A deficiência de que era portador o candidato ao ingressar no serviço público não poderá ser motivo para a concessão de aposentadoria por invalidez ou exoneração do respectivo cargo ou função.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 06 de julho de 2023.
GIOVAN POGANSKI
 Prefeito Municipal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI Nº 032/2023
                   Remetemos, em anexo o projeto de lei nº 032/2023, que dispõe sobre a reserva de vagas especiais às pessoas com deficiência, nos termos do Art. 37, VIII, da Constituição Federal.

A Constituição Federal prevê que lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão.

No projeto de lei está se prevendo o percentual de 5%, das vagas por cargo e emprego público, quando houver inscritos nas condições descrita no art. 1º, até a validade do concurso.

 O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, através do Ofício Circular DCF nº 30/2020, recomenda, na fixação dos percentuais, como razoável o mínimo de 5% adotado no âmbito da administração pública federal direta e indireta, conforme Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.

Também, no projeto de lei, está descrito os critérios de arredondamento.

São estas as razões pelas quais foi elaborado o presente Projeto de Lei que submetemos à elevada apreciação dos Senhores Vereadores, solicitando sua decorrente aprovação.

GIOVAN POGANSKI
Prefeito Municipal

